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DESPACHO DE REVOGAçÃO DE LICITAçÃO

coNcoRRÊNctA ELETRONICA N 17.01.02t2025

OBJETO: MELHORIA NO SISTEMA DE ILUMINACAO PÚBLICA NO MUNICIPIO DE

BATURITE/CE, CONFORME MAPP N.463.

O Ordenador de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL OE

EDUCACAO do Município de BATURITÉ - cE, Sr. CICERO ANTÔNIO DE SOUSA

BEZERRA, respectivamente, no uso de sua competência e tendo c,omo prenogativas

os regramentos estatuídos pela Lei Federal no 14.133121, bem como:

Considerando a supremacia da Administração Pública na mndução e

encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em suq ,llt9!ância' com

fundamento no teor do ar|. aÍl.72,11, dâ Lei Federal14.133121;' .'

Considerando que a Administraçáo pode revogar seus próprios atos

por razôes de c,onveniência e oportunidade, conforme a Súmula n' 473 do supremo

Tribunal Federal;

Considerando, quê preliminarmente, cumpre-nos salienlar que a

Adminiskação iniciou o procedimento licitatório objetivando o MELHORIA NO

SISTEMA DE ILUMINACAO PÚBLICA NO MUNICIPIO OE BATURITÚCE,

CONFORME MAPP N.463.

Considerando, seja adotada as providencias conforme legislação

pertinente, a Administração ao constatar a inconveniência e a inoportunidade

decidimos por revogar/anular o presente procêsso, respeitando-se assim,gs princípios

dalegalidadeedaboa-féadministrativa.ii.;i.

Considerando e Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador

Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
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Considerando as inconsistência no edital no que tange habilitação

constatadas as quais influem diretamente na condução dos trabalhos, sendo

potencialmente capazes de macular os princípios basilares do procedimento licitatório.

assim como Íerir o interesse público. i I i i
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Dialética. 9o Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte comentário s
I

revogação:

"A revogação consiste no desÍazimento do

ato porque reputado in@nveniente e

inadequado à satisfação do interêsse

público. A revogaçflo ser 
,qÍi!a 

em juízo

que apura a conveniência do ato

relativamente ao interesse público... Após,

praticado o ato, a administração verifica

que o interesse público poderia ser melhor

satisfeito por outra yia. Prirmoverá entilo o

desfazimento do ato anterior... Ao

determinar a instauraÉo da licitaçáo, a

AdministraÉo Íealiza julzo de

conveniência acercq do fuluro contrato (....)

Nesse sentido, a i lei dêtàrmina que a

revogação dependerá da omnência de

fato superveniente devidamente

comprovado. lsso indica a inviabilização de

renovaÉo do ; mesmo i juízo deI tli'
conveniência exteriorizado ánteriormente'.

DECIDE:

Tendo como princÍpio o interesse da AdminisÍaÉo e a conveniência

adminishativa, rêyogâr o certame licitatório objeto do qONCORRÊNCIA
1.

ELETRONICA N" 17.01.0212025, determinando à Comissão Peímanehtê lle Licitação.

Publique-se.Ao fim, arquive-se.

BATURITÉ-C janeiro de 202q

cícERO ANT IO DE SOUSA BEZERRA
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DO DESENVOLVI

URBANO E INFRAESTRUTURA
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COMUNICADO DE REVOGAçÃO DE LICITAçÃO 1

coNcoRRÊNclA ELETRONICA No 17.0',1.021202s.

OBJETO: MELHORIA NO SISTEMA DE ILUMINACAO PÚBLICA NO MUNICIPIO DE

BATURITE/CE, CONFORME MAPP N.463

Atendendo despacho do Ordenador de Despesas da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCACAO do Município de BATURITÉ - CE, Sr. CICERO

ANTÔN|O DE SOUSA BEZERRA, respectivamente, no uso de sua c9mpetência e

tendo como prenogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federai no 14.19321,

bem como:

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e

encerramento dos procedimentos licitatórios tramilantes em sua instância, com

fundamento no teor do aÍt- aft. 72,11, da Lei Federal 14.133121i

Considerando que a Administração pode revogar seus próprios atos

por razões de conveniência e oportunidade, conÍorme a Súmula n" 473 do supremo

Tribunal Federal, I 'i

Considerando, que preliminarmente, cumprê-nos salientar que a

a
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Administração iniciou o procedimento licitatório objetivando

SISTEMA DE ILUMINACAO PÚBLICA NO MUNICIPIO

CONFORME MAPP N.463. ,

o MELHORIA NO

BATURITÉ/CE,DE

Gonsiderando as inconsistência no edital no que tange habilitação

constatadas as quais influem diretamente na condução dos trabalhos, sendo

potencialmente capazes de macular os princípios basilares do procêdimento licitatório.

assim como Íerir o interesse público.

Considerando, seja adotada as providencias conforme legislação pertinente, a

Administraçáo ao constatar a inconveniência e a inoportunidade 
.decidimos 

por

revogar/anular o presente processo, respeitando-se assim os frinctpios ita legalidade

e da boa-fe administrativa.
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Considerando e Corroborando com o êxposto, o ilustre doutri

Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de LicitaÇões e Cori.tratos: Ôdministrativos.

Dialética. 9o Edição. São Paulo. 2002, p.438) tece o seguinte comentário sobre

revogação:

"A revogação consiste no desfazimento do

ato porquê reput?do inconveniente e

inadequado à salisfagão: ilo interesse

público. A revogação se funda em juízo

que apura a conveniência do ato

rêlativamente ao interesse público... ApÓs,

praticado o ato, a;administraÉo verifica

que o interesse público poderia ser melhor

satisfeito por outra via. Promoverá entiio o

desfazimento do ato anterior... Ao

determinar a instauração da licitação, a

Administração realiza, i juízo de

conveniência acerci do futuio contrato (....)

Nesse sentido, a lei determina que a

revogação dependerá da oconência de

fato supervenientê devidamente

comprovado. lsso indica a;inviabilização de
ii

renovaÉo do mesúo juÍzo de

conveniência exteriorizado anteriormente".

DECIDO:

Tendo como princÍpio o interessê da Administração e a conveniência

administrativa, REGOVAR o certame licitatório objeto Po Cq,nbOnnÊnCn

ELETRONICA No 17 .01.02t2025, determinando à Comissão Permanente de Licitaçáo.

Nylmara Gleice Moreira de Oliveira
Agente de contratação
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BATURITÉ-CE, 23 de janeiro de 2025.


